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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 786/XI - PROGRAMA "APOIO MAIS - RETENÇÃO 

ZERO" 

  

 

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado Paulo 

Estêvão da Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. a 4. Apenas a EBI Ponta Garça se candidatou ao Apoio Mais/Retenção Zero para as suas 

três turmas de 9.º ano. O projeto está, assim, a funcionar na EBI Ponta Garça. Anexam-se os 

documentos solicitados 

Note-se que o projeto Apoio Mais/ Retenção Zero foi levado a cabo em duas escolas da 

Região: a referida EBI Ponta Garça e a EBS Graciosa. As dinâmicas do projeto viveram dos 

pressupostos do ProSucesso e da atual Autonomia e Flexibilidade Curricular, pelo que 

qualquer unidade orgânica da Região poderá desenvolver um projeto educativo com 

dinâmicas próximas às do Apoio Mais/Retenção Zero sem necessariamente o nomear dessa 

forma e, consequentemente, sem ter de se candidatar ao projeto em causa. 

5. Neste ano letivo existem seis alunos da EBS Graciosa que ficaram retidos no 6.º ano, 

pertencentes à turma que, em 2018/2019, fazia parte do projeto. A estes alunos está a ser 

dada uma resposta educativa de recuperação das aprendizagens não desenvolvidas, por 

forma a, durante este ano letivo, superarem dificuldades e transitarem para o 3.º CEB. Em 

anexo remete-se ofício dirigido ao conselho executivo da EBS Graciosa em que se dá 

orientações neste sentido. 

 

 

 

 

 

 

  
Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência 
a Presidente da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901-858 Horta 
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